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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 23/2024: Aprovação da ata da reunião ordinária de 22 de 
janeiro de 2024. (ata 2/2024) 
Colocada à aprovação a ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 

22 de janeiro de 2024 (ata n.º 2/2024), foi dispensada a sua leitura, uma vez que a 

mesma foi entregue em fotocópia a todos os seus elementos, tendo a Câmara, em 

cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 57.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual), e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta para 

efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do referido artigo, deliberado aprovar a ata em 

questão. A deliberação foi tomada por unanimidade. Participaram na votação apenas 

os membros do órgão executivo que estiveram presentes na reunião a que se reporta a 

ata em apreciação. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 24/2024: Proposta de apoio à atividade do Regimento de 
Engenharia N.º 3 (RE3) do Exército português para utilização gratuita da 
Piscina Municipal de Espinho 
Presente a informação n.º 123/2024 da Divisão de Desporto e Juventude, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e concordando com a 

proposta da Divisão de Desporto e Juventude, deliberou - ao abrigo da competência 

prevista na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais 

(RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual) – atribuir um apoio em espécie ao Exército Português, através do Regimento de 

Engenharia N.º3 (RE3) com vista à realização do Campeonato Desportivo Militar do 

Pentatlo Militar Fases II e III, materializando-se o mesmo no direito de utilizar, 

gratuitamente, o espaço da Piscina Municipal de Espinho (representando este apoio um 

valor económico de 1.122,00€), nos termos do previsto na “Tabela de Preços de 

Cultura, Desporto e Recreio do Município de Espinho”. A deliberação foi tomada por 

unanimidade. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 25/2024: Atribuição de subsídio ao Grupo Desportivo da 
Idanha para apoio à organização do Carnaval da Idanha em 2024 
Presente a informação n.º 191/2024 da Divisão de Promoção e Eventos, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e, 

tendo presente o considerado na informação acima e concordando com a proposta da Divisão de 

Promoção e Eventos (DPE), deliberou - ao abrigo da competência prevista na alínea o) do n.º 1 

do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual) – atribuir ao Grupo Desportivo da Idanha, 

associação sem fins lucrativos, como entidade responsável pela organização do Carnaval da 

Idanha um subsídio de 600,00€ (seiscentos euros) como forma de apoio à organização do 

Carnaval da Idanha em 2024. A deliberação foi tomada por unanimidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração, 
(em regime de substituição), 

2
0
2
4
,E

X
P

,I
,C

C
,2

5



 

 
PS06-02-IMP-13 | 00 

 
 

CERTIDÃO DELIBERAÇÃO 
REUNIÃO CÂMARA 

 

 

Página 1 / 1 

Município de Espinho | Praça Dr. José Oliveira Salvador | Apartado 700 | 4501-901 Espinho 

Tel: (+351) 22 733 58 00 | Fax: (+351) 22 733 58 52 | Email to: geral@cm-espinho.pt 

 
 

 

 

Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 26/2024: Carnaval Idanha - 2024 - Pedido de interrupção de 
trânsito para cortejo de Carnaval 
Presente a informação n.º 129/2024 do Núcleo de Mobilidade e Infraestruturas,    

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). 

Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou aprovar a interrupção de trânsito 

para a realização do desfile de Carnaval da Idanha 2024, no percurso solicitado, no dia 

11 de fevereiro, condicionada a que a requerente cumpra na integra o parecer da PSP; 

Garanta a segurança das operações; Coloque a adequada sinalização provisória e 

desvio de trânsito; Diligencie que a ocupação da via pública seja efetuada no mais 

curto espaço de tempo possível; Minimize eventuais transtornos e demais incómodos 

na zona envolvente; Solicite a presença e colaboração da P.S.P. de Espinho. A 

deliberação foi tomada por unanimidade. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 27/2024: Abertura de procedimento concursal para a 
constituição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado– 1 posto 
de trabalho na Divisão de Educação e Cultura (Técnico superior; Educação 
Social). Revogação da deliberação tomada na reunião ordinária da CME de 
8/01/2024 e tomada de nova deliberação 
Presente a informação n.º 212/2024 da Divisão de Recursos Humanos, sobre o assunto 

em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta 

ata). Votação: A Câmara tomou conhecimento e, concordando com a proposta dos 

serviços, deliberou, ao abrigo do previsto no n.º 1 do artigo 165.º (devidamente 

conjugado com o regime dos artigos 166.º e 167.º) do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; na sua 

redação atual), revogar a deliberação tomada sobre este assunto em sua reunião 

ordinária de 8 de janeiro de 2024 e, subsequentemente, deliberou, ao abrigo do 

previsto nos n.ºs 1 a 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

(LTFP - aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; na redação atual) e do 

disposto no n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 

de setembro (na sua redação atual), aprovar a abertura de procedimento concursal 

comum para recrutamento com vista à constituição de relação jurídica de emprego 

público na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado para 

ocupação de 1 (um) posto de trabalho na carreira unicategorial de Técnico Superior na 

Divisão de Educação e Cultura, com Licenciatura em Educação Social (Grau de 

Complexidade 3), sendo o recrutamento para este posto de trabalho aberto a 

candidatos com e sem vínculo de emprego público, ao abrigo do n.º 4 do art.º 30.º da 

LTFP. Mais deliberou a Câmara Municipal que seja feita a devida publicitação deste 

procedimento concursal nos termos legais aplicáveis, nomeadamente na 2.ª série do 

Diário da República, sem prejuízo dos demais meios de divulgação e publicitação 

previstos na lei. A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos 

eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram 

intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 28/2024: Proposta de celebração de Protocolo de Parceria 
entre o Município de Espinho e a ABAE Eco-Escolas, para apoio aos 
Agrupamentos de Escolas do Concelho de Espinho na adesão ao programa 
Eco-Escolas  no ano letivo 2023/2024. 
Presente a informação n.º 56/2024 da Divisão de Educação e Cultura, sobre o assunto 

em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, 

bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara, 

tendo presente o considerado na informação acima, deliberou apoiar os Agrupamentos 

de Escolas do Concelho de Espinho na adesão ao programa Eco-Escolas (programa 

internacional coordenado pela Foundation for Environmental Education /+ FEE e 

implementado em Portugal pela Associação Bandeira Azul da Europa – ABAAE), 

suportando os custos de inscrição de cada uma das escolas interessadas para o ano 

letivo 2023/2024 – a saber: Escola Dr. Manuel Laranjeira, Escola Básica de Anta, 

Escola Básica de Guetim, Escola Básica Integrada Sá Couto –, no montante total de 

320€ (trezentos e vinte euros), mais tendo deliberado, para tal, estabelecer a parceria 

proposta pela Associação Bandeira Azul da Europa para efeitos da adesão ao Eco-

Escolas no ano letivo 2023/2024 e celebrar com esta entidade o respetivo acordo de 

parceria (nos termos da minuta modelo enviada pela entidade). A deliberação foi 

tomada por unanimidade. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 30/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI-8/23. 
Apreciação do projeto de arquitetura 
Presente a informação n.º 106/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta constante da 

análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do 

Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 

2024/01/12, com a qual concordou, deliberou manifestar a intenção de indeferir o 

pedido de licenciamento/legalização desta operação urbanística, correspondente ao 

processo n.º LE-EDI 8/23, nos termos do estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 

24.º do RJUE (devidamente conjugado com as disposições do n.º 1 do artigo 5.º e do 

n.º 3 do artigo 3.º do RJUE), uma vez que se verificou não estarem reunidos todos os 

pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida informação. 

Para tal, deliberou fixar à pessoa requerente um prazo de 15 dias úteis para, 

querendo, se pronunciar por escrito sobre este projeto de decisão em sede de 

audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos artigos 121.º e seguintes 

do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os 

eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 31/2024: Operação de loteamento. Processo n.º LU-LOT 9/22. 
Deliberação sobre o pedido de alteração da licença de operação de loteamento 
Presente a informação n.º 138/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o acima considerado e a proposta constante da análise técnica 

realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do Departamento de 

Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 2023/12/13, com a 

qual concordou, deliberou manifestar a intenção de indeferir o pedido de alteração da 

licença de operação de loteamento emitida no Processo n.º LU-LOT 9/22 e titulada pelo 

Alvará de Licença de Loteamento n.º 4/95, nos termos do estabelecido na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 24.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), devidamente 

conjugado com as disposições do n.º n.º 4 do artigo 27.º e do artigo 21.º, uma vez 

que se verificou não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, 

nos termos do explicado na referida informação. Para tal, deliberou fixar à pessoa 

requerente um prazo de 15 dias úteis para, querendo, se pronunciar por escrito sobre 

este projeto de decisão em sede de audiência prévia de interessado, nos termos do 

previsto nos artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. A 

deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três 

votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de 

apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 32/2024: Pedido de informação prévia. Processo n.º IP-OPU 
584/23. Deliberação 
Presente a informação n.º 147/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o acima considerado e a proposta constante da análise técnica 

realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do Departamento de 

Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 2024/01/09, com a 

qual concordou, deliberou manifestar a intenção de emitir informação prévia 

desfavorável relativa à operação urbanística projetada no pedido de informação prévia 

correspondente ao processo n.º IP-OPU 584/23, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 

artigo 16.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), devidamente 

conjugado com o n.º 4 do artigo 5.º deste diploma legal, uma vez que se verifica não 

estarem reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do 

explicado na referida informação. Para tal, deliberou fixar à pessoa requerente um 

prazo de 15 dias úteis para, querendo, se pronunciar por escrito sobre este projeto de 

decisão em sede de audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos 

artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação foi 

tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos 

eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de 

voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 33/2024: Obras de alteração. Processo n.º 115/23-LE-OOU. 
Apreciação do pedido de licenciamento simplificado 
Presente a informação n.º 2994/2023 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta constante da 

análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do 

Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 

2023/11/23, com a qual concordou, deliberou manifestar a intenção de indeferir o 

pedido de licenciamento desta operação urbanística, correspondente ao processo n.º 

LE-OOU 115/23, nos termos do estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 

RJUE (devidamente conjugado com as disposições do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 3 do 

artigo 3.º do RJUE), uma vez que se verificou não estarem reunidos todos os 

pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida informação. 

Para tal, deliberou fixar à pessoa requerente um prazo de 15 dias úteis para, 

querendo, se pronunciar por escrito sobre este projeto de decisão em sede de 

audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos artigos 121.º e seguintes 

do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os 

eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 34/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-ARUNCC 
17/22. Apreciação do projeto de arquitetura 
Presente a informação n.º 203/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta constante da 

análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do 

Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 

2024/01/08, com a qual concordou, deliberou manifestar a intenção de indeferir o 

pedido de licenciamento desta operação urbanística, correspondente ao processo n.º 

LE-ARUNCC 17/22, nos termos do estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 

RJUE (devidamente conjugado com as disposições do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 3 do 

artigo 3.º do RJUE), uma vez que se verificou não estarem reunidos todos os 

pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida informação. 

Para tal, deliberou fixar à pessoa requerente um prazo de 15 dias úteis para, 

querendo, se pronunciar por escrito sobre este projeto de decisão em sede de 

audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos artigos 121.º e seguintes 

do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os 

eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 35/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-ARUNCC 21/22. 
Apreciação do projeto de alterações à arquitetura 
Presente a informação n.º 205/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta constante da 

análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do 

Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 

2024/01/09, com a qual concordou, deliberou aprovar o projeto de alterações à 

arquitetura do pedido de licenciamento correspondente ao processo n.º LE-ARUNCC 

21/22, ao abrigo do previsto no n.º 3 do artigo 20.º do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 

redação atual), estando reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos 

termos do explicado na referida informação, com as condicionantes nela identificadas. 

A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três 

votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de 

apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 36/2024: Pedido de informação prévia. Processo n.º IP-OPU 
6/22. Deliberação 
Presente a informação n.º 228/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o acima considerado e a proposta constante da análise técnica 

realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do Departamento de 

Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 2024/01/24, com a 

qual concordou, deliberou manifestar a intenção de emitir informação prévia 

desfavorável relativa à operação urbanística projetada no pedido de informação prévia 

correspondente ao processo n.º IP-OPU 6/22, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 

16.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), devidamente conjugado com o 

n.º 4 do artigo 5.º deste diploma legal, uma vez que se verifica não estarem reunidos 

todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida 

informação. Para tal, deliberou fixar à pessoa requerente um prazo de 15 dias úteis 

para, querendo, se pronunciar por escrito sobre este projeto de decisão em sede de 

audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos artigos 121.º e seguintes 

do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os 

eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 37/2024: Pedido de informação prévia. Processo n.º IP-OPU 
23/22. Deliberação 
Presente a informação n.º 226/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta constante da 

análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do 

Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 

2024/01/18, com a qual concordou, deliberou manifestar a intenção de emitir 

informação prévia desfavorável relativa à operação urbanística projetada no pedido de 

informação prévia correspondente ao processo n.º IP-OPU 23/22, ao abrigo do disposto 

no n.º 1 do artigo 16.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), 

devidamente conjugado com o n.º 4 do artigo 5.º deste diploma legal, uma vez que se 

verifica não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos 

do explicado na referida informação. Para tal, deliberou fixar à pessoa requerente um 

prazo de 15 dias úteis para, querendo, se pronunciar por escrito sobre este projeto de 

decisão em sede de audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos 

artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação foi 

tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos 

eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de 

voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 38/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI-49/21. 
Apreciação do projeto arquitetura 
Presente a informação n.º 224/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta constante da 

análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do 

Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 

2023/12/28, com a qual concordou, deliberou aprovar o projeto de arquitetura do 

pedido de licenciamento/legalização correspondente ao processo n.º LE-EDI 49/21, ao 

abrigo do previsto no n.º 3 do artigo 20.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 

redação atual), estando reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos 

termos do explicado na referida informação, com as condicionantes nela identificadas. 

A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três 

votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de 

apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 39/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI-103/23. 
Apreciação do projeto de arquitetura 
Presente a informação n.º 222/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta constante da 

análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do 

Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 

2024/01/08, com a qual concordou, deliberou aprovar o projeto de arquitetura do 

pedido de licenciamento/legalização correspondente ao processo n.º LE-EDI 103/23, ao 

abrigo do previsto no n.º 3 do artigo 20.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 

redação atual), estando reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos 

termos do explicado na referida informação, com as condicionantes nela identificadas. 

A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três 

votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de 

apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 40/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI-118/18. 
Apreciação do projeto de alterações à arquitetura 
Presente a informação n.º 220/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta constante da 

análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do 

Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 

2024/01/10, com a qual concordou, deliberou manifestar a intenção de indeferir o 

pedido de licenciamento desta operação urbanística, correspondente ao processo n.º 

LE-EDI 118/18, nos termos do estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 

RJUE (devidamente conjugado com as disposições do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 3 do 

artigo 3.º do RJUE), uma vez que se verificou não estarem reunidos todos os 

pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida informação. 

Para tal, deliberou fixar à pessoa requerente um prazo de 15 dias úteis para, 

querendo, se pronunciar por escrito sobre este projeto de decisão em sede de 

audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos artigos 121.º e seguintes 

do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os 

eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 41/2024: Loteamento da Quinta da Marinha - Alvará N.º 5/80. 
Pedido de alteração. Emissão de parecer 
Presente a informação n.º 213/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e, nos termos e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), deliberou emitir 

parecer favorável ao pedido de alteração ao Loteamento (Aditamento) titulado pelo 

Alvará N.º 5/80, apresentado pelo Município de Espinho em conjunto com o IHRU - 

Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana, I.P., nos termos e com os parâmetros 

descritos na planta síntese e memória descritiva em anexo, para definitiva 

regularização da respetiva situação predial. A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do PSD. Os eleitos 

do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 5/02/2024 

 

Deliberação Nº 42/2024: Operação de loteamento. Processo n.º LU-LOT 
342/23. Deliberação sobre o pedido de alteração da licença de operação de 
loteamento 
Presente a informação n.º 230/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta constante da 

análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de Urbanismo e Ambiente do 

Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da informação de 

2024/01/06, com a qual concordou, deliberou aprovar o pedido de alteração da licença 

de operação de loteamento emitida no Processo n.º LU-LOT 342/23 e titulada pelo 

Alvará de Licença de Loteamento n.º 1/2009, nos termos do proposto na referida 

informação, com as condicionantes nela identificadas, ao abrigo do previsto na alínea 

a) do n.º 1 do artigo 23.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), 

aplicável por força da remissão prevista no n.º 4 do artigo 27.º, estando reunidos 

todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida 

informação. A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos 

do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção 

de apresentar declaração de voto. 
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